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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 40, DE 2006

Altera os arts. 15, 16 e 21 da Resolução nº
43, de 2001, do Senado Federal, para per-
mitir contratação de operações de crédito já
autorizadas no âmbito desta Resolução,
dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias
anteriores ao final do mandato do Chefe do
Poder Executivo; e para estabelecer que, a
partir de 30 de abril de 2007, as verifi-
cações de adimplência e certidões exigidas
por aqueles dispositivos devem referir-se ao
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(CNPJ) de todos os órgãos e entidades do
ente público ao qual está vinculado o to-
mador da operação de crédito.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º O art. 15 da Resolução nº 43, de 2001, do Senado

Federal, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 15. ...................................................................................
§ 1º Excetuam-se da vedação a que se refere o caput deste

artigo:
I - o refinanciamento da dívida mobiliária;
II - as operações de crédito autorizadas pelo Senado Federal

ou pelo Ministério da Fazenda, em nome do Senado Federal, no
âmbito desta Resolução, até 120 (cento e vinte) dias antes do final do
mandato do Chefe do Poder Executivo;

........................................................................................” (NR)
Art. 2º O art. 16 da Resolução nº 43, de 2001, do Senado

Federal, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 16. ...................................................................................
Parágrafo único. O Ministério da Fazenda não encaminhará

ao Senado Federal pedido de autorização para contratação de ope-
ração de crédito de tomador que se encontre na situação prevista no
caput, obedecidos aos seguintes critérios:

I - até 30 de abril de 2007, a verificação de adimplência
abrangerá o número de registro no Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica (CNPJ) do órgão ou entidade tomador da operação de crédito;

II - a partir de 1º de maio de 2007, a verificação de adim-
plência abrangerá os números de registro no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) de todos os órgãos e entidades integrantes do
Estado, Distrito Federal ou Município ao qual pertença o órgão ou
entidade tomadora da operação de crédito.” (NR)

Art. 3º O art. 21 da Resolução nº 43, de 2001, do Senado
Federal, passa a vigorar com o seguinte acréscimo:

“Art. 21. ...................................................................................
...................................................................................................
§ 5º As certidões exigidas no inciso VIII devem:
I - até 30 de abril de 2007, referir-se ao número de registro

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do órgão ou en-
tidade tomadora da operação de crédito;

II - a partir de 1º de maio de 2007, referir-se aos números de
registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) de todos os
órgãos e entidades integrantes do Estado, Distrito Federal ou Mu-
nicípio ao qual pertença o órgão ou entidade tomadora da operação de
crédito.” (NR)

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º É revogada a Resolução nº 21, de 2006, do Senado

Federal.

Senado Federal, em 15 de dezembro de 2006.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Atos do Senado Federal
.

<!ID885940-0> DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006

Concede indenização a família de pessoa desaparecida ou morta em razão de participação, ou acusação de participação em atividades políticas, no período de 2 de setembro de 1961 a 5 de
outubro de 1988.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 2o do art. 11 da Lei no 9.140, de 4 de dezembro de 1995,
e o parecer da Comissão Especial instituída pelo art. 4o da citada Lei,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam concedidas, na forma dos arts. 10 e 11 da Lei no 9.140, de 4 de dezembro de 1995, as indenizações constantes do Anexo a este Decreto, aos beneficiários nele relacionados.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Dilma Rousseff

ANEXO

NO PROCESSO BENEFICIÁRIO PA R E N T E S C O M O RTO / D E S A PA R E C I D O VALOR (R$)
00017.000090/2006-53 ELENILDA MARIA PEREIRA FILHA AMARO FÉLIX PEREIRA 10.000,00

DANIEL FÉLIX PEREIRA FILHO 10.000,00
ELIUDE MARIA PEREIRA DA SILVA FILHA 10.000,00
ELIAM MARIA PEREIRA DA SILVA FILHA 10.000,00
MARIA JOSÉ FÉLIX PEREIRA FILHA 10.000,00
OZIEL FÉLIX PEREIRA FILHO 10.000,00
ANANIAS FÉLIX PEREIRA FILHO 10.000,00
ELIAS FÉLIX PEREIRA FILHO 10.000,00
GIVALDO PEREIRA SOBRINHO 2.000,00
GIVANEIDE MARIA PEREIRA SOBRINHA 2.000,00
GIVANILDO PEREIRA SOBRINHO 2.000,00
ROBERT PEREIRA SOBRINHO 2.000,00
ADRIELE PEREIRA DA SILVA SOBRINHA 2.000,00
EDILENE DE PAIVA PEREIRA SOBRINHA 1.250,00
ELIZABETE DE PAIVA PEREIRA SOBRINHA 1.250,00
EDILAINE DE PAIVA PEREIRA SOBRINHA 1.250,00
WILTON PAIVA PEREIRA SOBRINHO 1.250,00
ERIKA PAIVA PEREIRA SOBRINHA 1.250,00
ELIANE DE PAIVA PEREIRA SOBRINHA 1.250,00
GABRIEL PAIVA PEREIRA SOBRINHO 1.250,00
MAGNO DE PAIVA SOBRINHA 1.250,00

Atos do Poder Executivo
.




